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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

"ESTRADA PARA CAREAÇU" MARGEM ESQUERDA DA PRIMEIRA "CURVA" NO PONTO FRONTEIRO AO "LAGO DOS

BANDEIRANTES" (LIMITE DO PERIMETRO URBANO)

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELA "ESTRADA PARA CAREAÇU" NO SENTIDO "CAREAÇU" ATÉ A "PONTE" SOBRE O "RIBEIRÃO

DA VARGEM GRANDE" SOBE POR ESTE ATÉ A SUA "NASCENTE" NO "ALTO DO COROADO" DESTE PONTO SEGUE EM RETA

ATÉ A "NASCENTE" DO "RIBEIRÃO SANTO ANTÔNIO" DESCE POR ESTE ATÉ A "FOZ" DO "RIO CERVO" SOBE POR ESTE ATÉ A

"FOZ" DO "CÓRREGO CHICA COSTA" DESTE PONTO SEGUE PELO +ESPIGÃO+ DIVISOR DE ÁGUA DO "CÓRREGO CHICA

COSTA" E "CÓRREGO SÃO JOÃO" CRUZANDO A "RODOVIA MG 290" (OU RODOVIA ALFENAS/ POUSO ALEGRE) E PASSANDO

PELA "FAZENDA PIMENTEL" (INCLUSIVE) ATÉ O "ALTO DA PEDRA" NA "SERRA DO ESPÍRITO SANTO DO DOURADO" (LIMITE

INTERMUNICIPAL SILVINÓPOLIS/ ESPÍRITO SANTO DO DOURADO) DESTE PONTO SEGUE A DIREITA E EM RETA ATÉ A

"NASCENTE" DO "RIBEIRÃO SANTO AMARO" DESCE POR ESTE ATÉ SUA "FOZ" NO "RIBEIRÃO CATIGUÁ" SEGUE POR ESTE

ATÉ SUA "FOZ" NO "RIBEIRÃO SANTA BÁRBARA" DESCE POR ESTE ATÉ A "PONTE" NA "ESTRADA PARA "ESPÍRITO SANTO DO

DOURADO" (OU LMG 882) SEGUE POR ESTE NO SENTIDO "SILVIANÓPOLIS" ATÉ O "TREVO" DE ACESSO SECUNDÁRIO NA

ALTURA DO "KM 4 + 150 METROS"(LIMITE DO PERIMETRO URBANO) DESTE PONTO SEGUE EM LINHA RETA ATÉ O "KM 5 +

200 METROS" NA MARGEM ESQUERDA DA MESMA "LMG 882" PRÓXIMO A "PROPRIEDADE DE JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA"

(EXCLUSIVE) DESTE PONTO SEGUE EM RETA ATÉ UM "POSTE DA CEMIG" NA "BIFURCAÇÃO" DAS "ESTRADAS" DE ACESSO

AOS +BAIRRO DO SÍTIO+ E +MATA PORCO+ DESTE SEGUE EM RETA ATÉ O PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

 NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

 NADA A REGISTRAR


